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Ata RP 0165 Amadeu   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0165/2017  
PREGÃO PRESENCIAL N° 0089/2017 - PROCESSO N° 0142/2017. 

 
 Aos 19 dias do mês de Dezembro do ano de 2017, autorizado pelo Processo n° 0130/2017,  Pregão 
Presencial n° 0080/2017, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no 
artigo 15°. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n° BLB 147/2009 que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA:  
 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: SUPERMERCADO AMADEU 

EIRELI ME, CNPJ/MF n°08.357.638/0001-96, representado pela sua proprietária, Sra. Ilizete Alves de Melo, 
portadora do CPF sob o nº 763.553.659-15, à saber:  

 
1.1. Descrição dos Produtos: 
 

LOTE 01 - REGIÃO I – cfe anexo II. 
Item  

Especificação dos Produtos 
Und Quant. 

Mensal 
Qunt. 
Anual 

Valor 
Unit. 

R$ 

Valor 
Total 

R$ 
01 Leite Integral, envasado em embalagem 

Longa Vida (Tetra Park), contendo 
rastreamento de um litro cada, com data de 
fabricação inferior ou igual a trinta dias e 
número do Lote de Fabricação. 

Litro 1.964 23.568 2,69 63.397,92 

02 Pão para cachorro quente de 60 gramas, 
acondicionado em embalagens plástica 
transparente, contendo etiqueta com 
informações nutricionais, peso liquido, data 
de fabricação, prazo de validade e número 
do lote de fabricação. Cada embalagem deve 
conter 06 (seis) pães em blocos de três pães 
acondicionados lateralmente. Os pães 
deverão ser fabricados no máximo 48 horas 
antes da entrega. 

Und. 11.784 141.408 0,53 74.946,24 

 Total do Lote     138.344,16 
 

 
1.2. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um)  ano a contar de sua publicação  

  
1.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma 

via da Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de PREGÃO 
N° 0089/2017. 

 
1.4. O prazo para entrega dos itens/serviços é o estabelecido no ITEM 25 DO EDITAL, inclusive nas 

condições lá estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada 
pedido de fornecimento representado pela correspondente AUROTIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, no endereço e horário constante no Edital Item 24.  
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1.5. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos mensalmente conforme Decreto AM 025/2017, 

mediante liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades fiscais 
exigidas na Habilitação do Edital, podendo essas regularidades ser confirmadas por via 
eletrônica pela contratante.  
  

1.6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
1.7. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade 

Orçamentária, a seguir discriminadas, constante da Nota de Empenho especifica:  
Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento 

30 12.01 2.076 33900000000000 33903299000000 
 

1.8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal n°. 8666/93 e suas alterações. 

 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções previstas no item 26 

do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 0089/2017,  que desta Ata faz parte integrante.    
 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e 
nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 
1.11. O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de PREGÃO N° 0089/2017. 

 
1.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital de PREGÃO N° 0089/2017. seus anexos com os termos aditados e a 
proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar os presentes disposições.  

 
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão 

dirimidas no Foro da Comarca de Xanxerê - SC, esgotadas as vias administrativas.  
 

1.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Sr. Avelino Menegolla, Prefeito Municipal de Xanxerê, e pela Sra. Ilizete Alves de Melo, 
qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.  

 
 

Município de Xanxerê  
Órgão Gerenciador 

SUPERMERCADO AMADEU EIRELI 
ME  

Detentor da Ata 
 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 
 


